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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Requer: a construção de espaço adequado
para pedestres e ciclistas no Bairro São Geraldo até a
frente da UFERSA., neste município.

O Vereador Sargento Monteiro, no uso de atribuições legais e regimentais,
submete à apreciação da Douta Mesa, para que seja discutÍda e submetida ao esclarecido
Plenário, seguinte lndicação: Requer à Chefe do Poder Executivo, Sra. Mariana Almeida
Nascimento, a constru$o de espaço adequado para pedestres e ciclistas do Bairro São Geraldo
até a frente da UFERSA, localizado no município de Pau dos Ferros/RN.

Justificaüna:

A presente indicação visa atender a uma demanda crescente da população do
município de Pau dos Ferros/RN, especialmente dos moradores do Bairro 5ão Geraldo e da

comunidade acadêmica que frequenta a Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). O

trecho compreendido entre o referido bairro e a insütuição de ensino apresenta intenso fluxo
diário de pedestres e ciclistas, que utilizam a via como principal acesso para deslocamento ao

trabalho, à escola e demais aüvidades.
Atualmente, a ausência de infraestrutura adequada, como calçadas padronizadas,

ciclovias ou ciclofaixas, expõe os usuários a situações constantes de risco, obrigando-os a dividir
espaço com veículos automotores, o que aumenta significaüvamente a probabilidade de

acidentes. Tal cenário compromete não apenas a segurança, mas também a mobilidade urbana
e a qualidade de vida da população.

A construção de um espaço adequado e seguro para pedestres e ciclistas
contribuirá para a organização do tráfego, incenüvará o uso de meios de transporte sustentáveis
e promoverá maior acessibilidade, especialmente para estudantes, trabalhadores e demais
cidadãos que dependem desse trajeto diariamente. Além disso, a medida está alinhada com
po!íücas públicas de mobilidade urbana sustentável e com a promoção de cidades mais inclusivas
e seguras.

Diante do exposto, é de fundamenta! importância que o Poder Execuüvo municipal
adote as providências necessárias para a realização da obra, atendendo a um anseio legíümo da
população e promovendo melhorias significaüvas na infraestrutura urbana do município.
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Diante disso, solicitamos a atenção e o pronto atendimento do poder execuüvo
para a execução dos serviços mencionados.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 19 de março de 2026.

Gabinete do Sargento Monteiro
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